
PRE FEITURA MUNICIPAT DE SÃO MATEUS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

E_2§9Át202

ELZA MARIA DE JE§US'

O Prefeito MunicÍpol de SÕo
Moteus, Estodo do EspÍ.ito Sonto,
FAÇO SABER que o Cômoro
Munícipol de SÕo Moteus oprovou e
eu sonciono o seguinte Lei:

IEt:

Art. lo. Fico o otuo Ruo 02, locolizodo no BoirroNovo conquisto, Município de sõo Moteus, Estodo do Espirito sonto,denominodo de ,,RUA 
ELZA MARIA DE JESUS,,.

Art. 2o. A Ruo denominodo de Elzo Morío deJesus, limito-se oo Norte: com Ruos 1,2,3,s, quodro B, quodro c e quodro D;oo sut: com os Ruos j,2,3,s, quodro A, quodro E;;;;ã;;i,lo-Leste: com oRuo 2; e o Oeste: com o Ruo l.

Art. go. Coberó oo Codostro MunicipollmobilíÓrio, do MunÍcípio de sõo Moteus, Estodo do Espirito sonto, o procederos devidos provÍdêncios e comunicor os ngencios de Correíos, Boncóríos,oos Escritórios do Escelso, Telemor e demois óigõo interessodos.

publicoçÕo, revogondo
Arl. 4o. Esto Lei entro em vigor no doto de suo
s disposÍções em contrórío.

GobÍnete do to Municipol de SÕoMoteus, Estodo do Es nto, oos 13 (t d Íos do mês de setembro(09) do ono de dois e e dois (2022).
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